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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 379 DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe confere os Art. 4° 
e 10 da Lei n° 5.731, de 15 de dezembro de 1992, e;
Considerando no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação 
subsidiária (art. 313, inciso VI do CPC);
Considerando a Lei N° 10.560, de 10 DE JUNHO DE 2024, Seção I e II, 
Art. 111;
Considerando a finalidade de apurar as responsabilidades dos possíveis 
descumprimentos de obrigações previstas na Cláusula Décima Segunda do 
Contrato Administrativo n° 187/2024 - CBMPA, por parte da Empresa RES-
GATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA, em virtude
da não continuidade na realização dos termos contidos no contrato supra-
mencionado, o que poderia resultar na aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula Décima Quinta do Contrato n° 187/2024 - CBMPA c/c art. 87 
da lei 14.133/2021, bem como a rescisão do referido contrato, nos termos 
da Cláusula Décima Sexta do Contrato 187/2024 - CBMPA c/c art. 104, 
Seção I ao IV e art. 155, Seção I ao VII da lei 14.133/2021;
Considerando que o 2o TEN QOABM Alexandro de Souza Martins, presi-
dente do referido processo sancionatório, solicitou a prorrogação de prazo, 
haja vista a necessidade de instrução de peças processuais por meio de 
oitiva de testemunhas;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico PAE E-2025/3379057, 
resolve:
Art. 1o SOBRESTAR os trabalhos atinentes ao Processo Administrativo San-
cionatório da Portaria No 191, de 27 de maio de 2025 – GAB CMDO CBMPA, 
por 120 (cento e vinte) dias, no período de 04 de outubro de 2025 a 1o 
de fevereiro de 2026, evitando assim, prejuízo à instrução do Processo 
Administrativo em epígrafe.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 29 de setembro de 2025.
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Proteção e De-
fesa Civil

Protocolo: 1251261

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 2247/2025-GAB/DG/AUTORIZAÇÃO
Belém, 29 de Setembro de 2025
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº E-2025/3391971, em que versa sobre 
à Ação Ordinária, processo nº 0883213-97.2025.8.14.0301 ajuizada por 
ANTONIO ACACIO DO NASCIMENTO NETO, CPF: 064.389.104-81, em face 
do Estado do Pará.
R E S O L V E: I - AUTORIZAR, a Licença Remunerada do servidor DELEGA-
DO DE POLÍCIA CIVIL ANTONIO ACÁCIO DO NASCIMENTO NETO, Matrícula 
nº 5966846, da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, para participar do 
o Curso de Formação Profissional da Carreira de Delegado de Polícia do 
Estado do Rio Grande do Norte, a contar de 22/10/2025.
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1250765

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 539/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/
PC-PA de 29/08/2025
Matéria publicada no Diário Oficial nº 36.356 de 08/09/2024 sob o número 
de protocolo 1241941.
ONDE SE LÊ: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA INTERNA - AAI, na modalidade acusatória, oportunizando ao 
sindicado contraditório e ampla defesa, para apurar os fatos.
LEIA-SE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA - AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
À Divisão de Disciplina para as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral

Protocolo: 1251174

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 02129/2025 - DGPC/OD/DRF DE 19 de Setembro de 2025.
CONSIDERANDO: o teor do PROT 20253351474, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 20/09/2025 
a 21/09/2025;

1. PAPILOSCOPISTA DEIVISON PATRIC FERREIRA MIRANDA - MAT: 57218036
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 1, TOTAL: R$ 247.07)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de R$ 247.07 ( DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETE 
CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
DELEGADO-GERAL / Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº: 02130/2025 - DGPC/OD/DRF DE 19 de Setembro 
de 2025.
CONSIDERANDO: o teor do PROT 2025/3351037, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de CAPANEMA, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
18/09/2025 a 20/09/2025;

1. DAS JESSICA AMARAL RODRIGUES - MAT: 5913297
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 2, TOTAL: R$ 494.14)

2. DAS RITA DE CASSIA FERNANDES FERREIRA - MAT: 5269768
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 2, TOTAL: R$ 494.14)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de R$ 988.28 ( NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
DELEGADO-GERAL / Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº: 02131/2025 - DGPC/OD/DRF DE 19 de Setembro 
de 2025.
CONSIDERANDO: o teor do PROT 2025/3345719, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PACAJÁ, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
18/09/2025 a 21/09/2025;

1. DAS ANA CAROLINA LIRA DOS SANTOS AMANAJAS - MAT: 5893614
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 3, TOTAL: R$ 741.21)

2. AGMEC HERNANI CASTRO DE FIGUEIREDO - MAT: 58963
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 3, TOTAL: R$ 741.21)

3. ADM YAGO WILLIANS ANGELIM MARTINS - MAT: 5968808
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 3, TOTAL: R$ 741.21)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de R$ 2,223.63 ( DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E 
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
DELEGADO-GERAL / Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº: 02132/2025 - DGPC/OD/DRF DE 19 de Setembro 
de 2025.
CONSIDERANDO: o teor do PROT 2025/3345719, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PACAJÁ, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
18/09/2025 a 21/09/2025;

1. DELEGADO RENATA GURGEL SANTOS BORGES - MAT: 5917088
(GRUPO: B, VALOR: R$ 247.07, QTD: 3, TOTAL: R$ 741.21)

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de R$ 741.21 ( SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
DELEGADO-GERAL / Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº: 02133/2025 - DGPC/OD/DRF DE 19 de Setembro 
de 2025.
CONSIDERANDO: o teor do PROT 20253360643, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JACUNDÁ, 
a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 19/09/2025 
a 22/09/2025;


